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ANEXO Nº IX - INF. CONCLUSIVA DO VALOR ESTIMADO 

LICITAÇÃO. 

INFORMAÇÃO CONCLUSIVA SOBRE O VALOR ESTIMADO DA 

LICITAÇÃO 

(OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA) 

  

  

Orçamento de referência 

da contratação: 

R$ 9.809.167,40 (nove milhões, 

oitocentos e nove mil cento e sessenta e 

sete reais e quarenta centavos) 

Forma de aquisição: 

(X) Licitação. 

  

(   ) Aquisição direta. 

  

Enquadramento do 

objeto: 

(X) Obra. 

  

(   ) Serviços de engenharia. 

  

Objeto: 

(Descrição sucinta do 

objeto que será estimado) 

  

  

Contratação de pessoa jurídica 

especializada em engenharia para a 

execução de SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO 

DA TERRAPLANAGEM, 

DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 

NO TERRENO DO NOVO EDIFÍCIO 

SEDE, FÓRUM ELEITORAL DA 

CAPITAL E ANEXOS de acordo com 

os Projetos Executivos, cadernos de 

encargos, especificações técnicas, 

memoriais descritivos e demais Anexos 

do Projeto Básico. 

Endereço: Av. Lauro Sodré n. 2.661, 

Bairro São Sebastião, Porto Velho, Estado 
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de Rondônia, CEP n. 76.803-490. 

  

Servidor ou servidores 

responsáveis pela 

estimativa de preços: 

(indicar também a unidade 

de lotação) 

  

  

Servidor 1: André Pimentel, Lotação: 

ASSENGE 

  

Servidor 2: Antônio Roberto dos S. 

Ferrreira, Lotação: ASSENGE 

  

FOX ENGENHARIA E 
CONSULTORIA LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n. 01.693.698/0001-30 

Norma utilizada como 

parâmetro para a 

estimativa de preços: 

  

  

Contratação de obras e serviços de 

engenharia: 

( X ) Decreto Federal n. 7.983, de 

8/4/2013. 

  

(   ) Instrução Normativa SG/ME n. 73, 

de 5/8/2020 (JUSTIFICAR): 

  

(   ) Outra norma/fonte/critério de 

pesquisa de preços (JUSTIFICAR): 

JUSTIFICATIVA para as 

fontes ou parâmetros 

adotados na estimativa de 

preços: 

  

I - Capítulo II do Decreto Federal n. 

7.983, de 8/4/2013: 

( X ) Art. 3º - Composições dos custos 

unitários menores ou iguais à mediana 

de seus correspondentes nos custos 

unitários de referência do Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e 
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Índices da Construção Civil -

 SINAPI, excetuados os itens 

caracterizados como montagem 

industrial ou que não possam ser 

considerados como de construção civil; 

(   ) Art. 5º - Sistemas de referência de 

custos desenvolvidos pelos órgãos e 

entidades da administração pública 

federal e aprovados pelo Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão;  

(   ) Art. 6º - Em caso de 

inviabilidade da definição dos custos 

conforme o disposto nos arts. 3º e 5º, 

utilização de dados contidos em: 

(   ) tabela de referência formalmente 

aprovada por órgãos ou entidades da 

administração pública federal; 

(   ) publicações técnicas 

especializadas: 

(   ) sistema específico instituído para o 

setor: 

(   ) pesquisa de mercado. 

  

II - Utilizaçao de outras fontes de 

pesquisa para a composição do 

orçamento (JUSTIFICAR): 

  

III -  Informar e JUSTIFICAR o 

regime tributário adotado: 

( X ) Regime DESONERADO, de 

acordo com o TCU, não existe 
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dispositivo legal que a Administração 

Pública adote dois orçamentos 

diferentes - com e sem desoneração - 

como critério de aceitação de preços 

máximos. O orçamento base elaborado 

deve informar as considerações feitas 

sobre os encargos sociais e o edital 

permitir a apresentação de propostos 

com ou sem desoneração.  

(   ) Regime NÃO DESONERADO, de 

acordo com: ____ 

(   ) Outro, de acordo com: _____. 

     

IV - JUSTIFICAR o percentual 

do BDI adotado: 

Sobre os custos unitários e, por 

consequência, o orçamento global de 

referência assim apurado foi aplicado 

o BDI (Benefícios e Despesas 

Indiretas)  de acordo com o item 4, 

páginas 7 a 11, do Memorial Descritivo 

do Orçamento, Anexo 

III (Evento 1003642), que trata da 

composição do BDI, no qual tem 

o percentual do BDI correspondente a 

25,97% (vinte e cinco inteiro e noventa e 

sete centésimos por cento), referente 

a convencional; e o percentual de BDI de 

19,43% (dezenove inteiros e quarenta e 

três centésimos por cento), referente 

aos serviços gerais; e, o percentual de 

BDI 16,61% (dezessseis inteiros e 

sessenta e um centésimos por cento) 

referentes a serviços especiais, conforme a 

média definida pelos Acórdãos n. 

2369/2011 – TCU – Plenário e 

2.622/2013 - TCU - Plenário. 

V - Outras informações relevantes para 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1036670&id_procedimento_atual=905187&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=57ce8bb394d6e819b614a98d5e1d0a6d88734ba19036699bb964209b8c0ece5e72cb4b4a106e074a2340166f0722070a175bfac8bf909739aac51e5c4a48a5b615f67266e3eabe7614f6ba2f7a16e05a12a6d3a94e83954d023773f31308fe92
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a definição dos preços, se houver: 

Preços obtidos  de acordo 

com os parâmetros 

adotadas acima, EXCETO 

PESQUISA DE 

MERCADO: 

  

  

  

Pesquisa de mercado: 

SÓ RESPONDER SE FOI 

UTILIZADA A PESQUISA DE 

MERCADO PARA O 

ORÇAMENTO DOS SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA 

OU, EXCEPCIONALMENTE, 

PARA OBRAS: 

  

I - Norma utilizada: 

(   ) Instrução Normativa SG/ME n. 73, 

de 5/8/2020. 

(   ) Outra norma/fonte/critério de 

pesquisa de preços (JUSTIFICAR): 

  

II - A cotação de preços observou as 

condições comerciais praticadas, na 

forma do art. 4º da IN SG/ME 73/20. 

(    ) INFORMAR quais condições 

constaram da cotação: 

(   ) Não houve observação do art. 4º 

da IN SG/ME 73/20. (JUSTIFICAR): 

  

III - ASSINALAR quais parâmetros 

do art. 5º da IN SG/ME 73/20 foram 
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utilizados: 

(   ) Inciso I - Painel de Preços; 

(   ) Inciso II - aquisições e contratações 

similares de outros entes públicos; 

(   ) Inciso III - dados de pesquisa 

publicada em mídia especializada, de 

sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo; 

(   ) Inciso IV - pesquisa direta com 

fornecedores. 

  

IV - A cotação de preços priorizou os 

parâmetros definidos nos incisos I e II: 

(   ) Sim 

(   ) Não (JUSTIFICAR): 

  

V - Na pesquisa direta com 

fornecedores foram observados os 

requisitos listados no § 2º do art. 5 º  

da IN SG/ME 73/20. 

(   ) Sim, todos. 

(   ) Parcialmente ou não 

observado (JUSTIFICAR): 

(   ) Caso não tenha utilizado a IN 

SG/ME 73/20 DESCREVER os 

critérios e parâmetros adotados na 

pesquisa de preços: 
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VI - INSERIR no ANEXO I desta 

Informação o QUADRO com os preços 

obtidos e as fontes pesquisadas, 

lincadas com o número dos eventos no 

SEI. 

(   ) Não há grande variação entre os 

preços obtidos. 

  

VII - ANALISAR de forma crítica os 

preços coletados e descritos no 

ANEXO I, em especial, quando 

houver grande variação entre os valores 

apresentados (§ 3º do art. 6º da IN 

SG/ME 73/20): 

  

VIII - Há valores inexequíveis, 

inconsistentes ou  excessivamente 

elevados? 

(   ) Sim, se forem 

desconsiderados, FUNDAMENTAR (§ 

2º do art. 6º da IN SG/ME 73/20): 

(   ) Não há valores com essas 

características. 

  

IX - Após os procedimentos 

acima, INSERIR NO ANEXO II desta 

Informação novo QUADRO com os 

PREÇOS FINAIS ESTIMADOS para a 

licitação, as fontes pesquisadas - 

lincadas com o número do evento no 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

SEI - decorrentes da média, mediana ou 

o menor dos valores obtidos na 

pesquisa de preços, desde que o cálculo 

incida sobre um conjunto de três ou 

mais preços, OU de forma excepcional 

e justificada abaixo, em número menor, 

desde que aprovado pela autoridade 

competente (§ 4º do art. 6º da IN 

SG/ME 73/20): 

  

X - Poderão ser utilizados outros 

critérios ou métodos, desde que 

devidamente justificados nos autos pelo 

gestor responsável e aprovados pela 

autoridade competente (§ 4º do art. 6º 

da IN SG/ME 73/20). 

Publicação: 

Valor estimado é sigiloso: 

  

( X) Não, PUBLICAR. 

(   ) Sim (INDICAR O 

FUNDAMENTO): 

  

Nota: Ainda que se trate de preço com 

divulgação restrita na fase de 

publicação do edital da licitação, a 

publicação dos dados deste formulário 

ocorrerá após a finalização do certame. 

  

  

ANEXO I - PREÇOS OBTIDOS NA PESQUISA  
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Conforme Planilhas e medotologia constantes nos 

eventos 1003635 e 1003642 - Projetos Executivos e Planilhas Analítica, 

Cotações e Sintética. 

  

ANEXO II - PREÇOS CONSIDERADOS PARA A ESTIMATIVA 

FINAL  

O valor da contratação é de R$ 9.809.167,40 (nove milhões, oitocentos e nove 

mil cento e sessenta e sete reais e quarenta centavos), conforme Planilhas e 

medotologia constantes nos eventos 1003635 e 1003642 - Projetos Executivos 

e Planilhas Analítica, Cotações e Sintética. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO ROBERTO DOS 

SANTOS FERREIRA, Assessor(a) Chefe, em 02/05/2023, às 14:02, conforme 

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1003651 e o código CRC DA66A110. 
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